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Declara luto ofici.al. m Jlmicípio de Jl&&is • 

pelo fala:i"A'h> dD Brplmtjssjm Satl• • 1 

1IJl!U Jal!i Bn!MDII. Prefeito do llmicípio de Assis. no uso' 

de suas atribuiçfles legais. 

Artigo 1R -

Artigo 211 -

Artigo 3R -
Artigo 4R -

DECRETA: 
Fica declarado luto oficial por 3 (tres) dias, pelo falecinen

to do ex-Senador e ex-Ministro DR. SEVER) CJ>E. 
Ficam suspensas, pelo espaQO de 3 (tres) dias, todas as ativi

dades oficiais, festivas e/ou m1a1mativas no ânbito do llmi-
- . 

cipio. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura llmicipal de Assis, em 13 de outubro de 1.992 • 

Publicado na Seczetar' cipal 

Jurídicos, em 13 de outubro de
:-

1 
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